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CONTRATO Nº 20180069 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de VIGIA DE NAZARÉ, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n.º 29.517.467/0001-95, com sede na Rua José Augusto 

Correa, s/nº, Centro, Vigia/PA, representado neste ato por seu Secretário Municipal de Educação, Sr. 

HAMILTON DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Vigia de Nazaré/PA, 

portador do RG nº 3444353 e CPF nº. 698.089.612-15, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 

de outro lado a firma COMATEL COMÉRCIO DE MATERIAL LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

CNPJ 04.510.069/0001-16, estabelecida à Tv. José Pio, 545, Umarizal, Belém-PA, CEP 66050-240, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) VERA LÚCIA 

RODRIGUES DE ARAÚJO, residente na Estrada da Ceasa, Cond. Jardim Itororó, km 07, 26, Marco, 

Belém-PA, CEP 66000-000, portador do(a) CPF 420.936.784-20, celebram o presente contrato, do qual serão 

partes integrantes o edital do Pregão n.º 9/2018-011 SEMED e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nº.8.666/1993 e 

alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA SUBSIDIO DAS ATIVIDADES 

DIDÁTICAS DA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA NAS ESCOLAS PÚBLICAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ-PA. 

 

1.2. Itens do contrato: 

 
ITEM    DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                                      UNIDADE                   QUANTIDADE               VALOR UNITÁRIO              VALOR TOTAL 

 

011304  BOLA DE FUTSAL INFANTIL OFICIAL MAX 200                       UNIDADE                            51,00                                  100,000                               5.100,00 

        Bola de futsal infantil oficial Max 200 - futsal é leve 

        e macia, devido  a  sua  construção  em PU e tecnologia 

        termotec; ideal para  as crianças brincarem nas quadras 

        com um equipamento resistente.                          

011305  BOLA DE FUTSAL OFICIAL MAX 500                                          UNIDADE                             51,00                                 100,000                               5.100,00 

        Bola de futsal   oficial   Max   500,   com  12  gomos, 

        confeccionada com PU  diâmetro:  61 - 64cm; peso: 410 - 

        440g; câmara airbility;  construção  termotec; material 

        PU; miolo slip system removível e lubrificado.          

011307  BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL                                                       UNIDADE                            51,00                                 100,000                                5.100,00 

        Bola de voleibol   oficial,   confeccionada   em   PVC, 

        matrizada, contendo em  seu  interior  câmara em butil, 

        com 65cm a  67cm de circunferência, pesando entre 260 e 

        280g, com miolo  de  silicone  removível e lubrificado, 

        aferida com 02   (duas)   válvulas   de  silicone  para 

        substituição.                                           

011308  BOLA DE HANDEBOL H2L                                                              UNIDADE                           51,00                                 100,000                                5.100,00 

        Bola de handebol  H2L,  Costurada,  confeccionada em PU 

        Ultra Grip, Diâmetro:   54-56cm,   peso   deverá   ser: 

        325-400g, câmara Airbility,     miolo    removível    e 

        lubrificado. Aprovada pela  Confederação  Brasileira de 

        Handebol.                                               

011311  REDE P/ VOLEIBOL                                                                           UNIDADE                           17,00                                 192,900                                3.279,30 

        Confeccionada em polietileno   (nylon)   de   filamento 

        contínuo na cor  preta de 2,0mm, medida oficial, com 01 

        faixa superior em  lona  de algodão nº800, com malha de 

        10x10cm. Comprimento mínimo      de      9,50m,     com 

        largura/altura de 1,0m,  acompanhada por corda de nylon 

        ou seda branca,  medindo  12m de comprimento e 5,0mm de 

        espessura.                                              

011313  BOMBA PARA INFLAR BOLA                                                          UNIDADE                           17,00                                  13,400                                   227,80 

        Confeccionada em PVC  rígido  ou similar, que permita o 

        enchimento nos dois  sentidos  do  movimento  da  barra 

        (Double Action), com 2(duas) agulhas finas.             
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011314  ARCO OFICIAL INFANTIL                                                                UNIDADE                          170,00                                   8,400                                 1.428,00 

        Confeccionado em PVC  de alta resistência, com diâmetro 

        de 75cm a  80cm,  originariamente  branco,  podendo ser 

        revestido com fita   autoadesiva   em  cores  variadas, 

        pesando entre 400 e 450 gramas.                         

011316  CONES                                                                                                UNIDADE                          170,00                                 11,400                                  1.938,00 

        De 23 a 25cm, em plásticos resistente, cores diversas.  

011317  CORDA P/PULAR CORDA                                                              UNIDADE                             85,00                                  9,150                                     777,75 

        Corda de 1,50m, de poliamida nylon seda 12mm (1/2"), 16 

        pernas trancadas rolo c/220m.                           

011320  FITA DE SLACKLINE                                                                      UNIDADE                            17,00                               149,400                                    2.539,80 

        Com 15 metros  de  comprimento x 5cm de largura, na cor 

        laranja, com olhal  nas  pontas  + proteção da árvore e 

        cinta + bag.                                            

 

                                                                                                                                                                                                       VALOR GLOBAL R$             30.590,65 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. Os preços dos materiais são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que 

o valor total do contrato é de R$ 30.590,65 (trinta mil quinhentos e noventa reais e sessenta e cinco 

centavos). 

 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edital do Pregão n° 9/2018-011 SEMED 

são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 

quanto a seu fornecimento ou pagamento. 

2.3. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0619 – FUNDO DE VALORIZAÇÃO DO ENSINO – FUNDEB: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

12 361 0003 2.124 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – APOIO ADM MUNICÍPIO 40%. 

12 365 0003 2.131 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - APOIO ADM MUNICÍPIO 40%. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0317 – FUNDO DE EDUCAÇÃO DE VIGIA: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

12 361 0003 2.061 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

12 365 0003 2.075 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. GERAIS: 

 

3.1.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

3.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto nos termos da legislação vigente e 

exigências contidas no presente edital, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos exigidos 

pela Contratante; 
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3.1.3. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

3.1.4. Fornecer o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 

que inviabilize o fornecimento; 

3.1.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do fornecimento do objeto, reservando a 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

3.1.6. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93); 

3.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto dessa licitação; 

3.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Administração- 

SEMAD e pelos órgãos participantes e aderentes, sobre o(s) objeto(s) fornecido(s); 

3.1.9. Apresentar relatório de execução do fornecimento, em papel timbrado da empresa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, quando solicitado pelo órgão participante; 

3.1.10. Cumprir as demais obrigações expressas nos Anexos deste Edital. 

3.2. OPERACIONAIS: 

3.2.1. Fornecer o objeto atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no Termo de Referência; 

3.2.2. Atender, de imediato, às alterações solicitadas pelo órgão contratante que não atendam aos pedidos 

originalmente especificados; 

3.2.3. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, para que 

sejam adotadas as providências necessárias; 

3.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
-São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 5 (cinco) dias da expedição da nota de 

empenho. 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, após efetiva entrega dos itens, mediante 

apresentação da Nota de Empenho original e Nota Fiscal devidamente datada e atestada pelo setor competente 

da entidade contratante para fins liquidação. 

6.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos a tributos Federais e à Dívida ativa da União e certidões 

negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de Terceiro (INSS), fornecida pela 

secretaria da receita federal; Certidões de Regularidade junto ao FGTS, fornecida pela Caixa econômica 

Federal; Certidão negativa de Debito Trabalhista (CNDT), Fornecida pelos de Tribunal superior do trabalho, 

Conselho superior da justiça do trabalho ou tribunal Regional do Trabalho e certidões e Certidões Negativas 

de débitos perante às fazendas estadual ou distrital e municipal do domicilio ou sede da CONTRATANTE, 

em original ou em fotocópia autenticada. 

Parágrafo Primeiro: A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal e certidões no Protocolo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ-PÁ, Situada 

na Rua Boulevard Melo Palheta, Praça da independência s/n, Centro, para fins de pagamento da despesa pelo 

contratante mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

7.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste Contrato, 

mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 9/2018-011 

SEMED, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

8.1.1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

8.1.2 - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregues, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

8.1.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

sem embargo. De indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou 

total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1. Os contratos derivados do presente certame poderão sofrer acréscimos ou supressões na forma do § 1º do 

art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos 

limites de fornecimento do contrato. 

9.3. A supressão dos objetos registrados no contrato poderá ser total ou parcial, a critério do contratante, 

considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições estabelecidas no EDITAL e 

demais instrumentos contratuais oriundos do certame serão aplicadas em caso de descumprimento contratual, 

nos moldes da Lei nº 8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

11.1. A vigência deste contrato será 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, a partir de 08 de 

Agosto de 2018 a 08 de Agosto de 2019, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir 

o primeiro e incluir o último. 

Parágrafo primeiro: A partir da assinatura do Contrato, o fornecedor assume o compromisso de atender, 

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no Art. 77 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 
13.1. O presente Contrato será publicado na imprensa oficial na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. As questões decorrentes do presente contrato, que não puderem ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no foro da Comarca de vigia de Nazaré e, se houver utilização de recurso federal, será 

competente para o litígio o foro de uma das varas federais da Seção do Pará.  
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E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 

para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

 

 

 

VIGIA DE NAZARÉ - PA, em 08 de Agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

      _____________________________________________  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

HAMILTON DE SOUSA SILVA 

Secretário Municipal de Educação – Ordenador de Despesa 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

COMATEL COMÉRCIO DE MATERIAL LTDA 

VERA LÚCIA RODRIGUES DE ARAÚJO 

    CONTRATADO 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

    1: ______________________________                       2:____________________________ 
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